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UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
FACULDADE DE ENFERMAGEM 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENFERMAGEM 
 

Edital de Retificação nº 01 referente ao Edital nº 03/2017 para  
Processo Seletivo / 2018 do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem  

- níveis Mestrado e Doutorado 
 

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da Faculdade de Enfermagem 

da Universidade Federal de Goiás (PPGENF-FEN/UFG), no uso de suas atribuições legais, torna públicas as 

retificações às normas do Edital nº 03/2017 para o Processo Seletivo 2018 do Programa de Pós-Graduação 

em Enfermagem – níveis Mestrado e Doutorado. 

 

Onde se lê: 

4.11 Os documentos exigidos para inscrição são: 

f) Cópia do certificado de suficiência ou proficiência do candidato na língua inglesa, 
conforme especificado no item 4.10 desse Edital. 

 (...) E 

4.11.1 O candidato que preencher e assinar termo de auto declaração, uma vez aprovado, 
poderá ser convocado para a verificação, a ser realizada pela Comissão Permanente de 
Auto declaração da UFG, instituída para este fim por Portaria do Reitor, n. 0920, de 19 de 
fevereiro de 2016. 

Leia-se: 

4.11 Os documentos exigidos para inscrição são: 

f) Cópia do certificado de suficiência ou proficiência do candidato na língua 
inglesa, conforme especificado no item 4.14 desse Edital. 

(...) E 

4.11.1 O candidato que preencher e assinar termo de auto declaração, uma vez aprovado, 
poderá ser convocado para a verificação, a ser realizada pela Comissão Permanente de 
Auto declaração da UFG, instituída para este fim por Portaria do Reitor, n. 0920, de 19 de 
fevereiro de 2016. 

4.11.2 Candidatos com data da conclusão de curso de Graduação posterior à data de 
encerramento das inscrições ao Processo Seletivo 2018 (06/10/2017) serão autorizados a 
proceder sua inscrição mediante assinatura de Termo de Compromisso de Entrega de 
cópia da carteira do registro no Conselho Regional de Enfermagem ou do órgão 
regulamentador da categoria profissional do candidato ou da franquia provisória na data 
de matrícula, caso sejam aprovados e classificados. 

 
Goiânia, 03 de outubro de 2017. 

 
 
 

Profa. Dra. Lizete Malagoni de Almeida Cavalcante Oliveira 
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem 

Faculdade de Enfermagem da UFG 


